
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 

 

O Prefeito Municipal de Caculé, Estado da Bahia, em conformidade com o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/21, ADJUDICA a parcial do Chamamento Público nº 011/2025 para fins de 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas (postos de abastecimento) para fornecimento de 

combustíveis, no âmbito do município de Caculé e nas rotas de viagem, em atendimento às 

demandas das diversas Secretarias Municipais, contemplando os critérios técnicos específicos, 

os pré-requisitos e os valores referenciais dinâmicos para a realização do fornecimento, em favor 

do Credenciados: POSTO CONQUISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 16.346.652/0001-12, nos itens GASOLINA COMUM, DIESEL S-10 e DIESEL S-

500; J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 16.671.812/0001-07, nos itens GASOLINA COMUM, DIESEL S-10 e DIESEL S-

500; REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.607.879/0001-05, nos itens GASOLINA COMUM, DIESEL 

S-10 e DIESEL S-500. Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026. Ciente de que foram 

cumpridos todos os trâmites que regem esse procedimento, HOMOLOGO o resultado, para que 

produza seus efeitos legais e administrativos, autorizando-se a adoção das medidas 

subsequentes. Caculé/BA, 07 de janeiro de 2026. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal. 


